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Temática: Proteção do consumidor como garantia fundamental constitucional

PROBLEMA
Se já há normas que regulamentam a publicidade
infantil e vedam práticas abusivas contra esse
público, por quais motivos elas são ineficazes para
coibir a publicidade indireta nos meios virtuais,
especialmente nas redes sociais?

OBJETIVO
Analisar se a atual regulamentação da publicidade
infantil é eficaz ou não para proteger as crianças e
adolescentes nas publicidades indiretas no meio
virtual e assegurar seu pleno desenvolvimento.

REFERENCIAL TEÓRICO

Método de abordagem dedutivo e técnica de
pesquisa teórica e bibliográfica.

RESULTADOS E CONCLUSÕES
O Código de Defesa do Consumidor prevê que a
publicidade voltada para crianças é abusiva quando se
aproveita da sua deficiência de julgamento e experiência
e, por isso, é proibida sua veiculação.
Nesse sentido, ainda que se permita a publicidade voltada
ao público infantil, nas redes sociais, essas crianças e
adolescentes acabam sendo receptores de anúncios
publicitários disfarçados de programação de
entretenimento, como no caso do unboxing. 
Devido à crescente utilização do meio virtual pelos
infantes, verifica-se que a regulação publicitária nas redes
sociais é deficiente e a mera proibição da publicidade
dirigida a crianças é medida inócua e ineficaz.
Assim, conclui-se pela necessidade da colaboração entre
os poderes para promover a atualização e efetiva
execução das leis e fortalecer a proteção da infância no
ambiente digital. Igualmente, é possível a criação de
serviços de orientação e aconselhamento prévio à difusão
da publicidade, principalmente no meio virtual.

METODOLOGIA
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